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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadama em Destaque 

PROJETO DELE» ISMO 
PROTOCOLO DE ENTRADA DO 
EXPEDIENTE LEGISLATIVO 
B n / / / ^ R e a Por 

"histifui o Dia da Consciência da Cardiopatia Congénita no 
âmbito do Estado do Ceará". 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, 
DECRETA: 

Arr I o . Fica instituído o "Dia da Consciência da Cardiopatia Congénita", a ser celebrado, 
anualmente, no dia 12 dejunho. 

Parágrafo Onico - A celebração de que trata esta lei, priorizará ampla discussão a respeito da 
Cardiopatia Congénita em todo o Estado. 

Artigo 2o - Esla lei éntra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 2010. 

Deputado Estadual Lula Morais 
PCdoB 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

JUSTIFICATIVA 

O referido Projeto de Lei lem por objetivo instituir um dia estadual em pro! da 
conscientização em torno da CARDIOPATIA CONGÉNITA, debatendo com a sociedade cearense 
aspectos sociais e educativos. 

Cardiopatia congénita é a doença na qual há anormalidadp da estrutura ou função do, 
coração que está presente no nascimento, mesmo que descoberta muito mais tarde. 

Algumas cardiopatias cogênitas mais . graves, podem se apresentar ainda no período fetal, 
levando algumas vezes a quando graves, com insuficiência cardíaca fetal e evolução para óbito. 
Atualmente através da Ecocardiografia- Fetal, podemos fazer o diagnóstico da cardiopatia e em 
alguns casos instituir tratamento alravés de mediações ingeridas pela mãe e em oulras situações, 
quando indicado, interromper a gravidez, para tratamento em UTI neonatal. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos meus pares para a aprovação deste Projeto de Lei, 
para que possamos instituir esta tão importante lema. 

Sala das Sessões, em II de junho de 2010. # 

ÍO<^C^C/^~ 
Deputado Estadual Lula Morais 
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ASSEMBLÉIA LEOISLAT^ADO ESTADO DO CEARA 
%EOISLATURA/__%^SESSAO LEGISLATIVA 

UDO NO EXPEDIENTE DA^jESSAQ ORDINÁRIA 
DESPACHO 

',9gf Publ ique-sc e Incluo-se e m Phuto 
) lnclua-se na O r d e m d o Dia e m 
) Encaminhe-sc ao Gab ine te da Presidô 
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MATERIA 
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I AO(g-K) 

áSL ÍO SU N0. ^ 5 /2010 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em _JJ[_J_O§_/2010 

kpújtádo DRÍSarto 
Presidente dp CCJR. 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PROJETO DE LEI N0. 155/2010 
DEPUTADO (A) LULAMORAIS 
EMENTA: Institui o Dia da Consciência da Cardiopatia Congénita no 

âmbito do Estado do Ceará. 

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas. 

Fortaleza, 16 de junho de 2010. 

' *" "* ^ * ? <=—>—^/^f-zx-^ , ^ t 
Hélio Parente de Vasconcelos Filho 
/ PROCURADOR 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 



PROCURADORIA 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Projeto de Lei n.* 155/2010-
Autoria: DEPUTADO (A) LULA MORAlS 

T Fls. N0 ^ 
Ao" Sr. Diretor da Consultoria Técnico - Jurídica. 1$ \ 

\ * 5 
\% 

Fortaleza, 
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AOfÀ) DrfA) EDGARD MARTINS BEZERRA FILHO, para, com as
sessoria de Dn FELIPE LIMA PARENTE PINHEIRO, proceder anáiise e 
emitir parecer. 

Fortaleza, 18 de junho de 2010. 

FRANCISCO JOSÉ MtMESp<VALCANfE FILHO 
Diretor da ConsultoriKTécnico - Jurídi -a 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N° LO.0257/10 

PROJETO DE LEI N 0 155/2010 

AUTORIA: DEPUTADO LULA MORAIS 

MATÉRIA: INSTITUI O DIA DA CONSCIÊNCIA DA 

CARDIOPATIA CONGÉNITA NO ÂMBITO DO ESTADO 

DO CEARÁ. 

P A R E C E R 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no ' 
Ato Normativo 200/96, em seu art. 1 o , inciso V, a fim.de emitir-se parecer técnico 
quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o 
Projeto de Lei n* 155/2010, de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado 
LULA MORAlS, que: "INSTITUI O DIA DA CONSCIÊNCIA DA CARDIOPATIA 
CONGÉNITA NO AMBITO DO ESTADO. DO CEARÁ". 

I - DO PROJETO DE LEI 

O Projeto em análise trata do da criação do Diã da Consciência da Cardiopatia 
Congénita no Âmbito 6o Estado do Ceará. A da proposição estabelece em seus 
artigos: 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, DECRETA: 

Art 1°. Fka Instituído o "Dia da Consciência da 
Cardiopatia Congénita", a ser celebrado, 
anualmente, no dia 12 de junho. 

Parágrafo Único - A celebração de que trata esta 
lei, priorizará ampla discussão a respeito da 
Cardiopatia Congénita em todo o Estado. 

Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 2010. 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N 0 LO.0257/10 

PROJETO DE LEI N 0 .155/2010 

AUTORIA: DEPUTADO LULA MORAIS 

/ ^ % % 

% 
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MATERIA: INSTITUI O DIA DA CONSCIÊNCIA DA 

CARDIOPATIA CONGÉNITA NO ÂMBITO DO ESTADO 

DO CEARÂ. 

UkDA JUSTIFICATIVA 

u 0 referido Projeto de Lei tem por objetivo instituir úm dia estadual em prol da 
conscientização' em torno da CARDIOPATIA CONGÉNITA, debatendo com a 
sociedade cearense aspectos sociais e educativos. 

Cardiopatia congénita é a doença na qual há anormalidade da estrutura ou função 
do, coração que está presente no nascimento, mesmo que descoberta muito mais 
tarde. 

Algumas cardiopatias cogênitas mais graves, podem se apresentar ainda no período 
fetal, levando algumas vezes a quando graves, com insuficiência cardíaca fetal e 
evolução para óbito. Atualmente através da Ecocardiografia Fetal, podemos fazer o 
diagnóstico da cardiopatia .e> em alguns casos instituir, tratamento através de 
mediações ingeridas pela mãe e em outras situações, quando indicado, interromper 
a gravidez, para tratamento em UTI neonatal. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos meus pares para a aprovação deste Projeto 
de Lei, para que possamos instituir esta tão importante tema. 

Sala das Sessões, em 11 dejunhode 2010." 

II - DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 

A Constituição Federal em seus arts. 24, IX, Xll, 25, §1°, estabelecem: 

Art. 24. Compete à União,' aos Estados e ao Distrito 
Federal legislar concorrentemente sobre: 

IX - educação, cultura, ensino e desporto;-

Xll - previdência social, proteção e defesa da saúde; 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N0 LO.0257/10 

PROJETO DE LEI N 0 155/2010 

AUTORIA: DEPUTADO LULA MORAlS 

MATERIA: INSTITUI O DIA DA CONSC 

CARDIOPATIA CONGÉNITA NO AMBITO DO ESTADO 

DO CEARÁ. 

Art. 25. Os'Estados organizam-se e regem-se pélas 
Constituições e leis que adotarem, observados os 
princípios desta Constituição. 

§ 1°. São reservadas aos Estados as competências 
que não lhes sejam vedadas por esta Constituição 

(...) 

A Constituição do Estado do Ceará, estabelece em seus artigos 14,1: 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de 
direito público interno, exerce em seu território as 
competências que, explícita ou implicitamente, não 
lhe _ sejam vedadas pela Constituição Federal, 
observados os seguintes princípios: 

I - respeito à Constituição Federal e à unidade da 
Federação; 

I- DA INICIATIVA DAS LEIS 

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, 
da Constituição Estadual, cabe aos Deputados Estaduais. Vale ressaltar que a 
competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos 
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas 
taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, 
lll, IV, V, VI, §, 2o, e alíneas). 

No que tange ao projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso lll, da Constituição 
Estadual; 

Art. 58. O processo legislativo compreende a 
elaboração de: 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

^ % 
PARECER N 0 LO.0257/10 

PROJETO DE LEI N 0 155/2010 

AUTORIA: DEPUTADO LULA MORAlS 

MATÉRIA: INSTITUI O DIA DA CONSCI 

CARDIOPATIA CONGÉNITA NO ÂMBITO DO ESTADO 

DO CEARÁ. 

(...) 

l l l- leis ordinárias; 
(...) 

O Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em seus 
artigos 196, inciso II, alínea "b", e 206, inciso II, tratam dos diferentes tipos de 
proposições, dentre as quais incluem-se os projetos de lei ordinária, devendo ao 
final passar pela sanção do Governador do Estado. 

Arí. 196. As proposições constituir-se-ão em: 

(...) 

II - projeto: 
(...) 

b) de lei ordinária; 
(.. .) 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função 
legislativa, além da proposta de emenda à 
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por 
via de projeto: 

(...) 

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias 
de competência do Poder legislativo, com a 
sanção do Governador do Estado;" 

IV- CONCLUSÃO 

Observa-se que a proposição em análise, não fere a competência de iniciativa 
dd processo legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma 
,e nos casos previstos na Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada 
com a estrutura organizacional e o funcionamento do Poder Executivo, nem na 
criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos da 
administração pública, nem tampouco matéria orçamentária, e especificamente 
disposição e funcionamento da administração estadual. 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N 0 L0-. 0257^10 

PROJETO DE LEI N 0 155/2010 

AUTORIA: DEPUTADO LULA MORAlS 

MATÉRJA: INSTITUI O DIA DA CONSCI] 

CARDIOPATIA CONGÉNITA NO ÂMBITO DO ESTADO 

DO CEARÁ/ 

Vale ressaltar que a Constituição Estadual não reserva ao Governador de 
Estado, a competência de iniciativa sobre a matéria em questão, nem se pode 
juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, uma vez que trata de 
"INSTITUI O DIA DA CONSCIÊNCIA DA CARDIOPATIA CONGÉNITA NO ÂMBITO 
DO ESTADO DO CEARÁ 

Por todo o que foi esclarecido, concluímos que não há na propòsição legal, 
vício de inconstitucionalidade algum e o objetivo da matéria poderá ser atingido pela 
via legislativa e que cabe ao Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a matéria em 
questão. 

Ante o exposto, somos de PARECER FAVORÁVEL, à regular tramitação do 

presente projeto de lei, pois o mesmo encontra-se em perfeita observância do que 

preceituam as Constituições Federal e Estadual. 

É o parecer, salvo melhores ponderações. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURlDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÂ, em 21 de junho de 2010. 

Edgárd Martins Bezerra 
Consultor Técnico-Jurídico 

Assessorado por: Pinheiro 



PROCURADORIA 

Jnv 
f f l f sK 

CEARÁ 

Projeto de Lei 155/2010 
DEPUTADO(A) Lula Morais 

De acordo. 

À consideração do Senhor Coordenador. 
Fortaleza,21*lQLjLunho<|e 2010. 

Francisco José M€htfés Cavalcànte Filho 
Diretor da Consultoría Técnico Jurídic 

De acordo. 

À consideração do Senhor Procurador. 

Forta leza, 2i 

<w 
Walmir Rosa de Sousa 
Coordenador das Consultorias Técnicas 

De Acordo com o parecer. 

À consideração da Cpmissão de Constituição, 

Justiça e Redação. 

Fortaleza,21 de junho de 2010. 

J L 9 Í ^ 
Hélio Parente de Vasconcelos Filho 

Procurador 
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de 2010 

PARECER 
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RELATOR 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: f^^-eju^ 

Comissão de Justiça, em áefVf^V jl^- de 2010 

'RESIDENTE DA CCJR 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Deslaquo 

PARECER 

PROJETO DE LEI N0155/2010 

Trata-se de projeto de lei. proposto pela Dep. Lula Morais, que institui o dia da consciência da 

cardiopatia congénita no âmbito do Estado do Ceará, 

i 

A iniciativa é de grande relevância, por ter a finalidade de levar ao conhecimento da população a 

gravidade da cardiopatia congénita, que é a doença na qual há anormalidade da estrutura ou função do 

coração e que está presente desde o nascimento, mesmo quando descoberta mais tarde No.s dias de hoje, 

com a ecocardiografia fetal, é possível ser feito o diagnóstico da cardiopatia e em algups casos instituir 

tratamentos através de medicações ingeridas pela mãe. 
1 -

A Procuradoria da Casa Legiferante, ao analisar, sobretudo, os aspectos constitucional, legal, 

jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa, manifestou parecer FAVORÁVEL ao presente 

Projeto de Lei " 

Face ao exposto, somos de PARECER FAVORÁVEL a regular tramitação do presente projeto de 

lei, por se encontrar em perfeita observância com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se 

ajustar à exegese dos artigos 58, incisos III, e 60, incisos I , da Carta Estadual, como também aos 

artigos 196, incisos II , alínea "b",.e 206, inciso II , do Regimento Interno da Assembléia Legislativa 

do Estado do Ceará'( Resolução 389 de 11/12/96 -D.O. 12/12/96). 

É o parecer 

^ 

pm^) 
/ ÍERÇIOAa JÍAiy 

I^UTÁDÍ/ÉSTADUAL 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE L E I N0155/10 

INSTITUI O DIA DA CONSCIÊNCIA DA 
CARDIOPATIA CONGÉNITA NO ÂMBITO DO 
ESTADO DO CEARÁ. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art. I o Fica instituído o Dia da Consciência da Cardiopatia Congénita, a ser celebrado, 
anualmente, no dia 12 do mês dejunho. 

Parágrafo único. A celebração de que trata esta Lei, priorizará ampla discussão a respeito 
da Cardiopatia Congénita em todo o Estado. 

Art. V Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

15 dejulho de 2010. 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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Lei n914.785, de 09.08.10 

LEGISLATIVA 
CEARÁ 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E SESSENTA E CINCO^V 

INSTITUI O DIA DA CONSCIÊNCIA DA 
CARDIOPATIA CONGÉNITA NO ÂMBITO DO 
ESTADO DO CEARÂ. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art. 1° Fica instituído o Dia da Consciência da Cardiopatia Congénita, a ser celebrado, 
anualmente, no dia 12 do mês dejunho. 

Parágrafo único. A celebração de que trata esta Lei, priorizará ampla discussão a respeito ^ 
da Cardiopatia Congénita em todo o Estado. 

ArL 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA AS§f MBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

dejulho de 2010. 

^ " DER DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DER FRANCISCO CAMINHA 
2. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1.° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
"2.° SECRETÁRIO 
DEP. HERMÍNIO RESENDE 
"3.° SECRETÁRIO 
DER OSMAR BAQUIT 
4.° SECRETÁRIO 
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